Parte I
Violéncia Doméstica no Direito Penal Portugués — Uma
Visao Geral

Elisabete Ferreira, Pedro Freitas, Sandra Tavares e Mariana Vilas Boas 2

1 — Caracteristicas do Sistema e tipo legal de crime

Em Portugal, a criminalizacdo dos atos de violéncia doméstica
surgiu pela primeira vez com o Cédigo Penal de 1982, no artigo 153.°,
sob a epigrafe Maus tratos ou sobrecarga de menores e subordinados ou entre
conjuges:

«1 = O pai, mde ou tutor de menor de 16 anos ou todo aquele que o tenha a
seu cuidado ou a sua guarda ou a quem caiba a responsabilidade da sua diregdo
ou educagdo serd punido com prisdo de 6 meses a 3 anos e multa até 100 dias
quando, devido a malvadez ou egoismo:

a) Lhe infligir maus tratos fisicos, o tratar cruelmente ou ndo lhe prestar
0s cuidados ou assisténcia a savide que os deveres decorrentes das suas fungoes
lhe impdem; ou

b) O empregar em atividades perigosas, proibidas ou desumanas, ou sobre-
carregar, fisica ou intelectualmente, com trabalhos excessivos ou inadequados de

2 Os autores, aqui listados por ordem alfabética de sobrenome, sdo coautores deste
relatério.



HYMENAEUS - improving legal response and access to the law for victims of domestic violence | 17

forma a ofender a sua satide, ou o seu desenvolvimento intelectual, ou a expd-lo
a grave perigo.

2-[..]

3 — Da mesma forma serd ainda punido quem infligir ao seu conjuge o
tratamento descrito na alinea a) do n.° 1 deste artigo.»

Nos termos deste artigo, a abertura do processo penal ndo depen-
dia de queixa do ofendido, o que significa que, se a noticia da pratica
do crime chegasse de alguma forma ao conhecimento do Ministério Pu-
blico, o processo penal era necessariamente aberto, independentemente
da vontade da vitima. A data, a lei exigia, no n.° 1, quando os maus-
-tratos fossem infligidos a menores, que estes fossem infligidos com uma
intencdo especifica (dolo especifico) de malvadez ou egoismo, para que
o infrator pudesse ser punido. No entanto, a jurisprudéncia interpretou
erradamente este artigo por diversas vezes, ao exigir que este dolo espe-
cifico de malvadez ou egoismo estivesse presente também quando esti-
vesse em causa o n.° 3 do mesmo artigo, isto é, quando os maus-tratos
ocorressem entre conjuges. A pena era entdo de prisdo de seis meses a
trés anos.

Em 1995, com a entrada em vigor da Reforma do Cédigo Penal
Portugués, este crime sofreu algumas alteragdes, como se segue. O crime
passou a constar do artigo 152.° do CP. A referéncia a um dolo especifico
desapareceu, a pena foi elevada para um maximo de cinco anos de pri-
sdo e 0s maus-tratos puniveis passaram a constituir tanto os maus-tratos
fisicos como os psicolégicos. Houve também uma extensdo das possiveis
vitimas deste crime, uma vez que passou a poder ser vitima deste crime
ndo apenas o conjuge, mas também um coabitante ndo casado (unido
de facto). Todavia, no que respeita aos maus-tratos entre conjuges e uni-
dos de facto, o processo penal passou a depender da apresentagdo de
queixa pelo ofendido (natureza semiptblica do crime), o que constituiu
um grande retrocesso no combate a violéncia doméstica, uma vez que,
em muitos casos, a vitima ndo se encontra em plenas condicdes de se
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percecionar como vitima ou debate-se com dificuldades psicolégicas,
oude facto, para apresentar uma queixa.

Em 1998, o legislador portugués concluiu que a natureza semipu-
blica do crime se revelava insuficiente para proteger as vitimas, o que
conduziu a uma alteracdo legislativa no sentido de permitir ao Minis-
tério Puablico iniciar o processo penal sem apresentacdo de queixa, caso
o interesse da vitima o justificasse. Esta solu¢do ndo era inteiramente
satisfatéria, uma vez que colocava nas maos do Ministério Ptiblico o po-
der de iniciar ou ndo o processo penal, dependendo do que considerasse
ser o interesse da vitima, em dar inicio ao processo penal, ou ndo. Esta
alteragdo constituiu, ainda assim, um pequeno passo positivo.

Finalmente, em 2000, a exigéncia de apresentagdo da queixa pelo
ofendido foi totalmente abandonada e, correspetivamente, este perdeu
a possibilidade de desistir da queixa contra o infrator, uma vez iniciado
o procedimento criminal por iniciativa da vitima. Mas como contraba-
lanco desta natureza publica do crime, uma vez que o ofendido, vulgo
a vitima, jd ndo poderia desistir da queixa, foi introduzida a possibili-
dade de suspensao provisoéria do processo penal a pedido da vitima. Isto
significa que, independentemente dos requisitos gerais do artigo 281.°
do Cédigo de Processo Penal portugués, para a aplicagdo da suspensdo
provisdria do processo penal em termos gerais, desde que se verifique
um pedido de suspensdo proviséria do processo pela vitima, pedido
esse livre de qualquer pressdo e devidamente esclarecido, a suspensao
provisoéria do processo terd que ser decretada pelo Ministério Publico.

Em 2007, com a Lei n.° 59/2007, de 4 de setembro de 2007, o artigo
152.° foi dividido em trés. O artigo 152.° foi especialmente dedicado a
violéncia doméstica. Em 2013 foi introduzida uma referéncia especifica
para incluir vitimas que estdo em situagdo de namoro.

Hoje, o artigo 152.° estatui que:

«1 = Quem, de modo reiterado ou ndo, infligir maus tratos fisicos ou pst-
quicos, incluindo castigos corporais, privagdes da liberdade, ofensas sexuais ou
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impedir 0 acesso ou frui¢do aos recursos econémicos e patrimoniais proprios ou
comuns:

a) Ao conjuge ou ex-conjuge;

b) A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou
tenha mantido uma relagdo de namoro ou uma relagdo andloga i dos conjuges,
ainda que sem coabitagdo;

c) A progenitor de descendente comum em 1.° grau; ou

d) A pessoa particularmente indefesa, nomeadamente em razdo da idade,
deficiéncia, doenga, gravidez ou dependéncia econdmica, que com ele coabite;

e) A menor que seja seu descendente ou de uma das pessoas referidas nas
alineas a), b) e c), ainda que com ele ndo coabite;

¢ punido com pena de prisdo de um a cinco anos, se pena mais grave lhe
ndo couber por for¢a de outra disposigdo legal.

2 — No caso previsto no niimero anterior, se o agente:

a) Praticar o facto contra menor, na presenga de menor, no domicilio co-
mum ou no domicilio da vitima; ou

b) Difundir através da Internet ou de outros meios de difusio puiblica
generalizada, dados pessoais, designadamente imagem ou som, relativos a inti-
midade da vida privada de uma das vitimas sem o seu consentimento;

é punido com pena de prisdo de dois a cinco anos.

3 — Se dos factos previstos no n.° 1 resultar:

a) Ofensa a integridade fisica grave, o agente é punido com pena de prisio
de dois a oito anos;

b) A morte, 0 agente é punido com pena de prisio de trés a dez anos.

4 — Nos casos previstos nos niimeros anteriores, incluindo aqueles em que
couber pena mais grave por forga de outra disposi¢do legal, podem ser aplicadas
ao arquido as penas acessorias de proibigdo de contacto com a vitima e de proibi-
¢do de uso e porte de armas, pelo periodo de seis meses a cinco anos, e de obriga-
¢do de frequéncia de programas especificos de prevengdo da violéncia doméstica.

5 — A pena acessoria de proibigdo de contacto com a vitima deve incluir
o afastamento da residéncia ou do local de trabalho desta e o seu cumprimento
deve ser fiscalizado por meios técnicos de controlo a distincia.
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6 — Quem for condenado por crime previsto no presente artigo pode, atenta
a concreta gravidade do facto e a sua conexdo com a fungdo exercida pelo agente,
ser inibido do exercicio de responsabilidades parentais, da tutela ou do exercicio
de medidas relativas a maior acompanhado por um periodo de 1 a 10 anos.»

Deste extenso e bastante complexo artigo podemos concluir que, na
atualidade, para aplicar o tipo legal de violéncia doméstica ndo é neces-
sdria a reiteracdo dos atos de agressao, seja ela fisica, psicolégica ou de
outra indole. Esta é uma grande conquista na batalha contra a violéncia
doméstica, porque, ao longo dos anos, repetidamente, os tribunais tém
negado a existéncia de violéncia doméstica quando se prove que ape-
nas se verificou uma tdnica agressao, ndo suficientemente grave>. Atual-
mente, a lei também afirma claramente que os crimes sexuais, a privagao
de liberdade e a violéncia econémica se enquadram neste artigo.

A previsao de diferentes penas acessérias neste artigo é merecedora
de algumas palavras de apreco. No nosso ordenamento juridico, a apli-
cacdo de penas acessérias ndo é automatica. E o juiz quem, levando em
consideracdo todos os factos, decide se deve ser aplicada determinada
pena acesséria. Teoricamente, o juiz poderd langar mao da proibigdo de
uso e porte de armas, da frequéncia obrigatdria de programas de violén-
cia doméstica para agressores ou da proibi¢do de contactos com a vitima.
Quando se trate de crimes contra criangas, o Tribunal poderd também
condenar o agente a inibicdo do exercicio das responsabilidades paren-
tais por um determinado periodo de tempo. Esta tiltima possibilidade
s6 estava disponivel, durante muitos anos, quando o agressor cometia
abusos sexuais contra criancas, mas hoje, felizmente, esta pena acessoria

3 Vide FERREIRA, Elisabete (2017), «Critica ao pseudo pressuposto da intensidade no
tipolegal de violéncia doméstica (Comentdrio ao Acérdao do Tribunal da Relagao de Lis-
boa de 15 de janeiro de 2013, proferido no &mbito do processo n.° 1354/10.6TDLSB.L1-
5)», Revista Julgar Online, maio de 2017, disponivel em: http:/ /julgar.pt/ wp-content/
uploads/2017/05/20170531-ARTIGO-JULGAR-Critica-ao-pressuposto-da-intensida-
de-no-tipo-legal-de-violéncia-doméstica-Maria-Elisabete-Ferreira.pdf
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também pode ser aplicada a pais que cometam o crime de violéncia do-
méstica contra os seus filhos.

As penas acessoérias desempenham um papel decisivo nos casos de
violéncia doméstica, uma vez que estamos perante ofensas cometidas no
ambito familiar ou doméstico e a pena de prisdo ndo serd a varinha mé-
gica que fard desaparecer a agressividade e os problemas relacionais. E
provével que os caminhos do agressor e da vitima se cruzem no futuro,
especialmente quando o agressor for o progenitor e a vitima o filho, uma
vez que, ainda que abusivos, estes progenitores ndo perdem a qualidade
de pais. E por isso que as penas acessérias podem ser a chave para dimi-
nuir a reincidéncia®.

Embora o direito penal seja um ramo do direito altamente de-
terminado por fatores culturais e sociais relativos ao territério onde é
aplicado, também é verdade que, na atualidade, nenhum Estado vive
sozinho. Cada Estado tem relagdes culturais, econémicas e politicas que
resultam em todo o tipo de influéncias. Portugal é um Estado-Membro
da Unido Europeia e parte de varios Tratados e Convengdes. Em diferen-
tes niveis, todos desempenharam e ainda desempenham algum papel
na configura¢do do quadro juridico portugués, inclusive no que diz res-
peito a violéncia doméstica.

A Convencao para a Protecdo dos Direitos Humanos e das Liber-
dades Fundamentais (ETS n.° 5, 1950) e os seus Protocolos, a Carta So-
cial Europeia (ETS n.° 35, 1961, revista em 1996, ETS n.° 163), o Pacto
Internacional sobre Direitos Civis e Direitos Politicos (1966), o Pacto
Internacional sobre Direitos Econémicos, Sociais e Culturais (1966), a
Convencao das Nagdes Unidas sobre a Eliminacdo de Todas as Formas

4 Sobre esta temadtica, vide FERREIRA, Elisabete (2018), «As penas aplicaveis aos pais
no dmbito do crime de violéncia doméstica e a tutela do superior interesse da crianga»,
Revista Julgar Online, margo de 2018, disponivel em: http:/ /julgar.pt/as-penas-apli-
caveis-aos-pais-no-ambito-do-crime-de-violencia-domestica-e-a-tutela-do-superior-
-interesse-da-crianca/
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de Discriminagdo contra as Mulheres (CEDAW, 1979) e o seu Protocolo
Facultativo (1999), bem como a Recomendacdo Geral n.° 19 do Comité
CEDAW sobre a violéncia contra as mulheres, a Convenc¢ao das Nagdes
Unidas sobre os Direitos da Crianca (1989) e os seus Protocolos Faculta-
tivos (2000), todos tém a sua influéncia na definicdo do quadro juridico
contra a violéncia doméstica, servindo de inspiracdo e fundamento para
esse regime legal.

Com efeito, em Portugal, a proibig¢do explicita dos castigos corpo-
rais a criangas no artigo 152.° do Cédigo Penal Portugués, introduzida
em 2007, deve-se a uma Dentincia da Organizacdo Mundial Contra a
Tortura contra Portugal (Queixa n.® 34/2006), admitida pelo Comité Eu-
ropeu dos Direitos Sociais (2011/def/PRT/17/1/EN), alegando a viola-
¢do do artigo 17.° da Carta Social Europeia, por entender que o Estado
Portugués ndo proibiu explicitamente tais castigos. Em 2006, o Supremo
Tribunal Portugués, num caso de maus-tratos, entendeu que alguns
castigos corporais eram considerados admissiveis. Este facto motivou a
apresentagdo da supra referenciada Dentincia pela Organizacdo Mundial
Contra a Tortura e a consequente alteracdo do Cédigo Penal Portugués,
no sentido da proibi¢do expressa dos castigos corporais.

Também devem ser consideradas as recomendacées do Comité de
Ministros aos Estados-Membros do Conselho da Europa: Recomenda-
¢do Rec(2002)5 sobre a protecdo das mulheres contra a violéncia, Reco-
mendag¢do CM/Rec(2007)17 sobre normas e mecanismos de igualdade
de género, e outras recomendagdes relevantes.

Portugal é signatario da Convencao Europeia dos Direitos Huma-
nos e o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos possui um conjunto
crescente de jurisprudéncia que estabelece padrées importantes no do-
minio da violéncia contra as mulheres. E por dltimo, mas ndo menos
importante, Portugal é também signatdrio da Convengdo do Conselho
da Europa para a Prevenc¢do e o Combate a Violéncia contra as Mulheres
e a Violéncia Doméstica — a Convencao de Istambul.

E interessante referir que a Convengio de Istambul nio teve um
impacto determinante na legislacdo relativa a violéncia doméstica em
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Portugal porque, na altura em que a Convengao entrou em vigor, a legis-
lagdo portuguesa ja estava bastante desenvolvida e avan¢ada na protegao
das vitimas de violéncia doméstica e na perseguigdo destes agressores.
Os problemas que o Estado Portugués enfrenta tém mais que ver com
a interpretagdo da lei, a sua aplicagdo e eficdcia na prética, do que com
questdes técnico-juridicas.

Em Portugal, a Violéncia Doméstica é um grave problema social,
e tal reconhecimento decorre, entre outros, da inclusao da violéncia do-
méstica como uma das prioridades na Lei Portuguesa de Politica Crimi-
nal®. Isto significa que a prevencao, a repressao e a punicdo da violéncia
doméstica sdo consideradas uma prioridade, entre outros crimes graves.
O Processo Penal nesses casos é considerado urgente, o que idealmente
trard um processo mais célere e uma condenac¢do também mais célere, se
for caso disso.

Existem vdrias ONG que trabalham na drea da violéncia domés-
tica e que tragam as suas proprias estatisticas, como a APAV (Associagdo
Portuguesa de Apoio a Vitima), e as conclusdes sdo sempre surpreen-
dentes, porque a violéncia doméstica aparece, a cada ano que passa,
como a principal causa que dd origem a abertura de processos de apoio®.
Isto demonstra a gravidade da violéncia doméstica enquanto problema
social.

A nivel do Estado, todos os anos é elaborado um relatério sobre
Seguranga Nacional (Relatério Anual de Seguranga Interna — RASI), que
aborda um vasto conjunto de aspetos relativos a criminalidade e inclui
um capitulo especifico dedicado as estatisticas da violéncia doméstica.
De acordo com os dltimos ntiimeros do RASI, num pais com cerca de
10 milhdes de habitantes, em 2022 foram registadas 30 488 queixas, o

5 Vide Lein.” 51/2023, 28 de agosto de 2023.

6 Vide https:/ /apav.pt/apav_v3/images/pdf/Estatisticas-APAV_Relatorio-
-anual-2022.pdf
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que corresponde a um aumento de 15% face a 2021. Em 86% dos casos,
houve violéncia contra o conjuge ou equiparado’.

Como parte do Governo portugués foi criada a CIG — Comissao
para a Cidadania e a Igualdade de Género. As competéncias da CIG
ndo se prendem apenas com a igualdade de género, mas também com
o combate a violéncia doméstica. A CIG criou um portal sobre violéncia
doméstica, disponibilizando toda a informacdo as vitimas e ao publico
em geral®, uma linha telefénica sobre violéncia doméstica’ e campanhas
periddicas nos meios de comunicagdo social de sensibiliza¢do para a gra-
vidade da violéncia doméstica.

Ao contrdrio da Noruega, Portugal desenvolveu uma lei espe-
cifica dedicada a prevencdo e dissuasdo da violéncia doméstica — Lei
n.° 112/2009 —, que estabelece vérias medidas importantes para apoiar
a vitima durante a pendéncia do processo penal. Existe também uma
lei (n.° 107/2009) que permite as vitimas de violéncia doméstica, que
tenham perdido os seus rendimentos devido a perpetracdo destas agres-
sOes, solicitar ao Estado o adiantamento da indemnizacdo pelos danos
sofridos pela vitima, e devida pelo arguido em razdo da prética dos atos
de agressdo que estiverem em causa. Ao longo dos anos, o Governo tam-
bém concebeu vdrios Planos de Ac¢do Nacionais abordando a questdo da
violéncia doméstica.

Para melhor compreender a regulamentagdo penal da violéncia
doméstica em Portugal, temos de ter presentes os principios gerais que
norteiam o sistema juridico portugués em geral. O nosso sistema de

7 Estatisticas disponiveis em: https:/ / www.portugal.gov.pt/ pt/gc23/comunicacao/
documento?i=relatorio-anual-de-seguranca-interna-2022-

8 https:/ /www.cig.gov.pt/ area-portal-da-violencia/ portal-violencia-domestica / en-
quadramento/

o Esta linha telefénica é gratuita e funciona 7 dias por semana, 24 horas por dia. Estd
disponivel através do SMS 3060 ou da linha telefénica 800 202 148.
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direito penal é baseado no principio da legalidade. A lei penal é da com-
peténcia da Assembleia da Reptiblica ou do Governo, se atuar no uso de
autorizacao legislativa; a lei deve ser precisa, estrita e anterior a infragao.
A analogia incriminadora € proibida.

Dito isto, o sistema juridico portugués é construido na base do
principio da dignidade humana. Isto traz consequéncias para o sistema
penal: as penas de prisdo tém como maximo 25 anos. Ndo hd pena de
prisdo perpétua. A finalidade das penas é a prevencao. A pena é estabe-
lecida em fungdo das necessidades de prevencao do infrator (prevencao
especial). O nosso ordenamento juridico acredita na ressocializa¢do do
infrator. E por isso que, quando parte da pena é cumprida, o infrator é
colocado em liberdade condicional. As condenagdes dos tribunais sdo
geralmente leves e a prisdo é frequentemente suspensa se o arguido
cumprir determinadas condi¢des propostas pelo Tribunal. O nosso sis-
tema juridico ndo se baseia em precedentes legais, mas na aplicacdo de
disposig¢des vertidas em cédigos e noutra legislagdo. As decisdes do Tri-
bunal s6 sdo vinculativas no caso em que foram proferidas.

Também baseado no principio da dignidade humana, o nosso
legislador penal tem dedicado cada vez mais atencdo as vitimas da
criminalidade. Isto levou a introducdo do artigo 67.°-A no Cédigo de
Processo Penal, reconhecendo a vitima como sujeito do Processo Penal e
conferindo-lhe alguns direitos (limitados).

Apods esta visdo geral, resumimos algumas ideias bdsicas sobre o
crime de violéncia doméstica na lei portuguesa:

a) Condutas puniveis

De acordo com o artigo 152.°, n. ° 1 do Cédigo Penal Portugués, a
violéncia doméstica consiste em, repetidamente ou ndo, a) infligir maus-
-tratos fisicos ou b) psicolégicos, ¢) incluindo castigos corporais, d) pri-
vagoes de liberdade, e) crimes sexuais ou f) impedir o acesso ou a frui¢do
recursos econémicos e patrimoniais proprios ou comuns.
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b) Potenciais vitimas

De acordo com o artigo 152.°, n. ° 1 do Cédigo Penal Portugués, as
vitimas de violéncia doméstica podem ser:

a) O cdnjuge ou ex-cOnjuge; b) pessoa de outro ou do mesmo sexo
com quem o agente mantenha ou tenha mantido relagdo de namoro ou
relacdo semelhante a dos conjuges, mesmo sem coabitagdo; ¢) progenitor
de descendente comum em 1.° grau; d) pessoa particularmente vulne-
rédvel, nomeadamente devido a idade, deficiéncia, doenga, gravidez ou
dependéncia econémica, que coabite com o infrator; ¢) menor que seja
descendente do autor do crime ou de uma das pessoas referidas nas ali-
neas a), b) e c¢), ainda que o autor do crime e 0 menor nao coabitem.

Os comportamentos puniveis no ambito do crime de violéncia do-
méstica podem enquadrar-se noutros tipos legais, tais como as ofensas a
integridade fisica, as ameacas, a coagdo, o abuso sexual, a violagdo, entre
outros. A principal diferenca estd no tipo de relagdes que devem existir
entre o0 agressor e a vitima para que se verifique um crime de violéncia
doméstica — se o agressor/ vitima ndo se enquadrar na lista acima apre-
sentada, ndo poderemos aplicar o crime de violéncia doméstica, mas
apenas um dos outros crimes, o que tem implicagdes no tipo de medidas
de protecdo de que as vitimas podem beneficiar e no tipo de iniciativa
necessdria para permitir a abertura do processo penal.

Além deste requisito, de um ponto de vista substancial, os compor-
tamentos em questdo devem ser considerados como violadores e causa-
dores de danos a satide psicoldgica e/ou fisica da vitima. A maior parte
da doutrina considera que o valor fundamental protegido pelo crime de
violéncia doméstica é precisamente a satide fisica e psicolégica da vitima.
Outros autores referem-se a dignidade humana da vitima. A questao de
saber qual o bem juridico protegido pelo crime de violéncia doméstica,
fundamento da sua criminalizacdo, é controversa.

A doutrina e os Tribunais ndo tém sido unanimes e enfrentam algu-
mas dificuldades em chegar a acordo sobre quais as caracteristicas que
o comportamento deve possuir para se enquadrar no crime de violéncia
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doméstica, discutindo-se especialmente se a repeticdo ou a gravidade
do comportamento perpetrado constitui um requisito. Os tribunais tém
considerado maioritariamente a violéncia doméstica como um crime
reiterado ou grave, interpretacdo que, como visto acima, ndo decorre
da letra do artigo 152.° do Cdédigo Penal Portugués. Esta interpretacao
é, a nosso ver, inadequada e reduz enormemente as possibilidades de
considerarmos muitos atos de agressdo como violéncia doméstica, stricto
sensu. Na verdade, é justo dizer que, em Portugal, o principal problema
relativo a violéncia doméstica ndo estd na falta de regulamentacgao ade-
quada, mas sim na m4d interpretacdo que juizes e procuradores publicos
fazem dessa mesma regulamentacao.

Como visto acima, o abuso sexual pode enquadrar-se no crime
de violéncia doméstica e isso coloca a questdo de saber como conciliar
o abuso sexual verificado no ambito, por exemplo, de uma relagdo de
intimidade com coabitacdo, e um crime de violagdo ocorrido nas mes-
mas circunstancias. Relativamente a esta questdo, mais uma vez, ndo
encontramos consenso na doutrina e na jurisprudéncia sobre se, nesses
casos, podemos encontrar um crime de violéncia doméstica e um crime
de violagdo ou, em vez disso, se o arguido deve ser punido apenas pelo
crime de violagdo, isoladamente, ou pelo crime de violéncia doméstica,
isoladamente. Felizmente, o entendimento sobre este tema tem evoluido
positivamente ao longo dos tultimos anos. Tradicionalmente, perante
uma violagdo no ambito de uma relacdo de violéncia doméstica, os Tri-
bunais ignoravam o crime de violéncia doméstica e o arguido era ape-
nas punido pelo crime mais grave — a violagdo. Na verdade, o crime de
violagdo tem pena mais grave do que o crime de violéncia doméstica.
De acordo com o artigo 152.%, n.° 1, do CP, se uma conduta considerada
violéncia doméstica também se enquadrar em outro tipo legal, que seja
um crime mais severamente punido, entdo o agente serd punido por este
altimo crime e ndo pelo crime de violéncia doméstica.

Nesta matéria, a doutrina foi mais rigorosa e sustentou que, depen-
dendo das circunstancias especificas do caso, um agressor poderia ser
condenado por violéncia doméstica e violagdo contra a mesma vitima,
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quando fosse possivel distinguir na conduta geral comportamentos
auténomos tipicos dos dois distintos crimes, puniveis como tais pelo
Tribunal. Hoje, encontramos cada vez mais decisdes judiciais que acom-
panham esta posigdo, afirmando que, uma vez que o crime de violéncia
doméstica e o crime de violagdo protegem dois bens juridicos diferentes
— 0 primeiro, a integridade fisica e psicolégica da vitima e, o segundo, a
liberdade sexual —, quando ocorrem casos como os mencionados acima
encontramos dois tipos diferentes de ilicitude e podemos autonomizar
as duas agdes, enquadrando-as em dois tipos legais: os abusos repetidos
como atitudes depreciativas em relagdo a vitima, ameagas, coagao, inju-
rias, bofetadas, socos, entre outros, por um lado, e a violagdo por outro,
porque a violacdo constitui um comportamento punivel por si soé.

Outra questdo relativa ao crime de violéncia doméstica reside em
como qualificar o testemunho de agressdes entre adultos, geralmente os
pais, por parte de criangas. Imaginemos que o pai abusa fisica e psico-
logicamente da mée na frente dos filhos, mas o agressor, enquanto pai,
é perfeito, tratando os filhos com amor e cuidado. Existirad apenas um
crime de violéncia doméstica contra a mae, embora agravado porque os
factos foram cometidos na presenca dos filhos? Ou existem dois crimes,
um contra a mée e outro contra a crianga, que testemunhou o abuso da
mae perpetrado pelo pai? Trata-se este dltimo caso de uma situagdo de
vitimizagdo indireta, ou a crianca testemunha é vitima direta do crime
de violéncia doméstica, sofrendo maus-tratos psicolégicos?

O Preambulo da Convengao de Istambul reconhece «que as crian-
cas sdo vitimas de violéncia doméstica, inclusive como testemunhas de
violéncia na familia». Se admitirmos que a exposi¢do dos filhos a vio-
léncia cometida entre os progenitores constitui abuso psicolégico, entdo
serd possivel considerar essa exposi¢do como um crime auténomo de
violéncia doméstica contra a crianga. Reforcando esta visdo, o artigo
67.°-A, n. ° 1, al. a), iii) do Cédigo de Processo Penal e o artigo 2.°, al. a)
da Lei n.° 112/2009 (que estabelece um regime especifico de prevencao
da violéncia doméstica e de prote¢do das suas vitimas), na defini¢do do
conceito de vitima, inclui especificamente «uma crianga ou jovem até
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aos 18 anos que tenha sofrido danos causados por uma a¢do ou omissao
relacionada com a prética de um crime, incluindo aqueles que sofreram
abusos relacionados com a exposi¢do a contextos de violéncia domés-
tica». Além disso, os tribunais superiores portugueses ja condenaram
infratores nestes termos. Desde que possamos atestar que a crianca ex-
posta a violéncia entre os pais sofreu danos psicolégicos, podemos afir-
mar claramente que esta criancga foi vitima direta de violéncia doméstica.

Quanto ao elemento subjetivo necessdrio a concretizagdo do crime
de violéncia doméstica, em Portugal, a regra geral é a de que os crimes
s6 sdo puniveis se houver dolo, que pode assumir trés graus: dolo direto,
dolo necessdrio e dolo eventual'®. A negligéncia s6 é punivel quando ex-
pressamente prevista na lei. Dito isto, quando esteja em causa o crime de
violéncia doméstica, a negligéncia ndo é punivel, pelo que é obrigatdria
a verificacdo de dolo numa das trés formas anteriormente referidas. Nao
sdo necessdrios requisitos adicionais que tomem em consideragdo uma
particular intencdo do agente — dolo especifico —, ao contrdrio do que
acontecia aquando da consagragdo originaria do crime de maus-tratos
no Coédigo Penal de 1982. Naquela época, a lei exigia a malvadez ou o
egoismo do infrator, no caso de inflicio de maus-tratos a criangas, para
que o crime fosse punivel.

A tentativa é punivel na pratica do crime de violéncia doméstica,
porque a pena principal deste crime varia entre um e cinco anos de prisao
e o artigo 23.°, n.° 1, do Cédigo Penal Portugués, relativamente a tenta-
tiva, estabelece que «[s]alvo disposicdo legal em contrdrio, a tentativa s6
é punivel se a pena do respetivo crime consumado for superior a 3 anos
de prisdo». No entanto, ndo é usual a instauracdo de um processo penal
com base na mera tentativa do crime de violéncia doméstica, até porque
este crime tem tendéncia para perdurar no tempo, sendo normalmente

10" Vide os artigos 13.° e 14.° do CP Portugués.
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composto por vdrios atos de violéncia, pelo que a consumagdo é facil-
mente alcangavel.

Uma tltima mengdo a comparticipagdo: todas as formas de com-
participacdo sdo admissiveis!!. O infrator pode recorrer a um camplice,
por exemplo, para ajuda-lo a cometer o crime.

2. Punic¢ao e outras rea¢des ao crime de violéncia doméstica

Como j4 referimos, o crime de violéncia doméstica foi criado pela
revisdo do Cdédigo Penal de 2007, em Portugal. Antes disso, existia o
crime de maus-tratos que, em 2007, foi dividido em trés artigos separa-
dos: artigo 152.° (violéncia doméstica), 152.°-A (maus-tratos a menores e
subordinados), e 152.°-B (infragdo de regras de seguranca).

Em relagdo as sangdes aplicdveis, o artigo 152.° do Cédigo Penal
determina que:

«1 — Quem, de modo reiterado ou ndo, infligir maus tratos fisicos
ou psiquicos, incluindo castigos corporais, priva¢des da liberdade, ofen-
sas sexuais ou impedir o acesso ou frui¢do aos recursos econémicos e
patrimoniais préprios ou comuns [...]:

é punido com pena de prisdo de um a cinco anos, se pena mais
grave lhe ndo couber por forga de outra disposigdo legal.

[...]

4 — Nos casos previstos nos nimeros anteriores, incluindo aqueles
em que couber pena mais grave por forga de outra disposicdo legal, po-
dem ser aplicadas ao arguido as penas acessoérias de proibi¢do de con-
tacto com a vitima e de proibig¢do de uso e porte de armas, pelo periodo

11 Cf. os artigos 26.° e seguintes do CP Portugués.
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de seis meses a cinco anos, e de obrigagdo de frequéncia de programas
especificos de prevengao da violéncia doméstica.

5 — A pena acessoria de proibicdo de contacto com a vitima deve
incluir o afastamento da residéncia ou do local de trabalho desta e o
seu cumprimento deve ser fiscalizado por meios técnicos de controlo a
distancia.

6 — Quem for condenado por crime previsto no presente artigo
pode, atenta a concreta gravidade do facto e a sua conexao com a fungao
exercida pelo agente, ser inibido do exercicio de responsabilidades pa-
rentais, [...] por um periodo de 1 a 10 anos.»

Como vimos acima, o crime de violéncia doméstica abrange uma
série de comportamentos de gravidade variavel. E punivel com pena de
prisdo de um a cinco anos, a menos que pena mais grave seja estipulada
em outra parte do Cédigo Penal. No entanto, haverd um ligeiro aumento
da pena minima de prisdo, de um para dois anos, se o facto criminoso
for cometido contra menor, na presenga de menor, na residéncia comum
ou na residéncia da vitima; ou se o agressor divulgar publicamente, por
exemplo, através da Internet, dados pessoais, incluindo videos ou fotos
intimas da vitima, sem o seu consentimento.

A pena mais grave para o crime de violéncia doméstica, que varia
de trés a dez anos, é aplicdvel quando os maus-tratos fisicos ou psico-
16gicos resultarem na morte da vitima. Além disso, é prevista pena de
dois a oito anos de prisdo para as situagbes em que a consequéncia dos
maus-tratos ndo seja a morte, mas sim uma lesdo corporal grave. O C6-
digo Penal define lesdo corporal grave como a priva¢do da vitima de
um 6rgdo ou membro vital, causando desfiguracdo grave e permanente;
prejudicar significativamente a sua capacidade de trabalho, capacidades
intelectuais, prazer reprodutivo ou sexual, ou a capacidade de usar o
corpo, os sentidos ou a linguagem; induzir uma doenca particularmente
dolorosa ou permanente, ou uma anomalia psicolégica grave ou incura-
vel; ou colocando em risco sua vida.
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Em conjugagdo com a pena de prisdo, é possivel impor penas aces-
sOrias como: a) proibi¢do de contacto com a vitima, o que inclui o afasta-
mento da sua residéncia ou local de trabalho; b) proibi¢do de uso e porte
de armas; c) frequéncia obrigatéria de programas especificos de preven-
¢do da violéncia doméstica; e/ou d) inibi¢do do exercicio das responsa-
bilidades parentais, tutela ou medidas relativas a maior acompanhado.

O problema mais interessante que se coloca em relacdo a aplicacao
da pena acessoéria de inibi¢do das responsabilidades parentais é o da sua
compatibilizagdo com o regime estritamente civil, relativo ao levanta-
mento da inibicdo quando deixe de subsistir a situacdo factica que serviu
de fundamento ao decretamento da inibi¢do. A inibi¢cdo das responsabi-
lidades parentais aplicada em razdo do disposto no ntimero 6 do artigo
152.° do CP, a tratar-se de uma verdadeira pena acesséria, ndo podera
ser levantada se, hipoteticamente, o progenitor condenado entretanto se
reabilitar para o desempenho das responsabilidades parentais e se for do
interesse da crianga o restabelecimento dos contactos em relagdo a este
progenitor inibido, bem como o restabelecimento do exercicio, por este,
das respetivas responsabilidades parentais.

Ja o artigo 1916.° do Cédigo Civil determina, quanto ao levanta-
mento da inibigdo, que esta serd levantada quando cessem as causas que
lhe deram origem. O levantamento pelo Ministério Pablico poderd ser
pedido a todo tempo e os pais poderdo requeré-lo desde que decorrido
um ano sobre o transito em julgado da sentenca de inibi¢do ou da que
houver desatendido outro pedido de levantamento.

Imagine-se, em tese, que um progenitor toxicodependente tenha
infligido maus-tratos graves a um filho de 18 meses. A ponderagdo con-
creta das circunstancias do caso vem a determinar que se aplique uma
pena de prisdo efetiva de dois anos e a inibicdo das responsabilidades
parentais por quatro anos. O progenitor condenado acaba por frequen-
tar com sucesso um programa de desintoxicagdo que o reabilita a 100%
enquanto cidaddo e pai. Imagine-se, mais uma vez, que a crianga nao
tem memorias das agressdes e que os psiclogos consideram benéfico
para a crianga a reunido familiar. De uma perspetiva estritamente penal,
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nada parece poder fazer-se, uma vez que a pena acessoria terd que ser
cumprida. Diversamente, se os factos que estdo na base da decisdo de
inibicdo tivessem desencadeado um processo de natureza civel, poderia
aplicar-se o regime do artigo 1916.° do Cédigo Civil.

Entdo, quid juris?

Antes de responder a esta questdo, deve alertar-se para o facto de
ser muito mais tedrica do que prética, porque é de supor que os tribu-
nais procederdo com o cuidado necessario ao determinar uma medida
de pena acessdria proporcional a gravidade da infracdo, as exigéncias de
prevengdo do caso e, mormente, ao interesse do menor. Mas nao deixa
de ser verdade que, por vezes, quadros muito negros acabam por so-
frer reviravoltas inesperadas que surpreendem o juiz mais previdente
e diligente. Neste caso, ao estarmos perante uma pena acessoria, ela
terd de cumprir-se e, em consequéncia, estaremos a privar a crianga do
convivio com o progenitor e do contributo positivo que ele ainda possa
trazer para o bem-estar, a satide, a formagao e a educagdo da crianga. Ou
serd que o nosso ordenamento juridico-penal ndo assenta num principio
fundamental da corrigibilidade de todo o delinquente? Por outro lado,
e em sentido inverso, nada nos garante que, findo o prazo de inibigdo,
o progenitor ja se encontre em condi¢des de contribuir favoravelmente
para o projeto de vida da crianga. O mero decurso do tempo ndo chega
para acautelar devidamente o superior interesse da crianca. Mas ai, o
problema resolve-se por apelo aos mecanismos do Direito Civil.

Voltando ao exemplo que aqui trouxemos, uma solugdo para o
problema que apresentamos seria o de, ao invés de denominarmos o
disposto no artigo 152.°, n.° 6, de pena acessoéria, lhe chamdssemos me-
dida de seguranca e lhe fizéssemos aplicar o respetivo regime. N&o se
poderd ignorar que subjacente a esta inibicdo estd a preocupacdo do le-
gislador com a reiteracdo de comportamentos que possam colocar em
risco a crianga, logo, afirma-se aqui uma légica de perigosidade... No
entanto, ndo nos parece que esta opgao seja valida do ponto de vista dog-
matico, muito embora a letra da lei ndo lhe chame, em bom rigor, pena
acessoria. Faz até uma distin¢do, ao chamar claramente pena acessoéria
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as modalidades previstas no n.” 4 e ndo ao teor do n.” 6, mas se com-
pararmos o conteido deste nimero 6 com o disposto no artigo 69.°-C,
outra alternativa ndo restard que ndo seja a de qualificar a inibi¢do das
responsabilidades parentais como pena acessoéria, porque o artigo 69.°-C
se encontra sistematicamente inserido no capitulo III, relativo as penas
acessorias.

Assim sendo, na medida em que o levantamento da inibi¢do nao
seja possivel apds a cessagdo dos factos que o justificaram, e que de-
terminaram a aplicagdo desta pena acesséria, podemos encontrar-nos
perante uma inconstitucionalidade deste artigo 152.°, n.” 6, por viola-
cao do artigo 36.°, n.>s 5 e 6, da CRP: o direito dos pais a educacao e
manutencdo dos filhos e o principio da inseparabilidade dos filhos dos
pais. Na verdade, esta separagao s6 podera ocorrer quando os pais ndo
cumpram os seus deveres para com os filhos, sempre por decisdo ju-
dicial, mas ndo poderd subsistir quando cessa a causa que determinou
esta separagdo. Serd forcoso concluir-se que, como estd, a inibi¢do das
responsabilidades parentais enquanto pena acesséria nos exatos termos
propostos pelo Cédigo Penal ndo salvaguarda inteiramente o superior
interesse da crianca.

Propomos por isso, de lege ferenda, uma solugdo que, deixando in-
tocada a questdo dogmadtica da qualificagdo da inibi¢do das responsa-
bilidades parentais como pena acesséria ou medida de seguranca, per-
mita, pelo menos, salvaguardar a tutela do superior interesse da crianca.
O Cédigo Penal ndo prevé para os condenados pela pratica do crime de
violéncia doméstica, a quem seja aplicada a inibi¢do das responsabilida-
des parentais, uma solucdo idéntica a prevista para as medidas de se-
guranca nao privativas da liberdade. Referimo-nos aqui a possibilidade
que o artigo 103.° do Cédigo Penal concede aos interditos para, cum-
pridos determinados prazos minimos, solicitarem a remoc¢ao da medida
de seguranga pelo desaparecimento dos pressupostos que ditaram a sua
aplicagdo. Defendemos, por isso, que o artigo 152.°, n. 6, passe a adotar a
seguinte redacdo: «E correspondentemente aplicavel, com as necessarias
adaptagdes, o disposto no artigo 103.°.»
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Os pressupostos para que se possa aplicar a suspensdo da execu-
¢do da pena de prisdo sdo os seguintes: que a pena concreta de prisdo
imposta ndo exceda cinco anos e se entenda, no caso concreto, que as fi-
nalidades da punigdo serdo cumpridas com a mera condenacao do facto
e a ameaca de prisdo efetiva. Os fatores que sao relevantes para a decisao
sobre a suspensdo da execucdo da pena de prisdo incluem a personali-
dade dos infratores, as suas condi¢des de vida, o seu comportamento
antes e depois do crime e as circunstancias do préprio crime.

Dado que o crime de violéncia doméstica, mesmo nas suas formas
mais graves, é punivel com penas de prisdo que, no minimo, sao inferio-
res a cinco anos —importa referir que a pena mais grave prescrita para a
violéncia doméstica varia entre trés e dez anos —, é teoricamente sempre
possivel que o infrator ndo seja condenado a prisdo efetiva. Basta que
0 juiz imponha uma pena de prisdo igual ou inferior a cinco anos e, ao
mesmo tempo, acredite que os objetivos punitivos ndo serdo comprome-
tidos com a suspensao da execugdo da pena de prisao.

No caso de violéncia doméstica, a suspensao da pena de prisdo esta
também condicionada ao cumprimento de deveres, ao cumprimento de
regras de conduta ou a imposicdo de regime probatdrio.

Segundo dados fornecidos pela APAYV, cerca de 90% das condena-
¢Oes por violéncia doméstica resultam em pena suspensa.

Em Portugal temos uma lei especifica sobre o tema da violéncia
doméstica, que prescreve um certo nimero de medidas de protecdo
durante a pendéncia de um processo penal. Por exemplo, se olharmos
para o artigo 31.° da Lei n.® 112/2009, verificaremos que «apds a cons-
tituicdo de arguido pelo crime de violéncia doméstica, o juiz considera,
no prazo maximo de 48 horas, a aplicagdo de uma ou mais medidas
de coacdo previstas no Cédigo de Processo Penal, nomeadamente: a)
proibicdo de adquirir ou utilizar, ou obrigacdo de entregar imediata-
mente armas ou outros objetos e utensilios capazes de facilitar a conti-
nuagdo da atividade criminosa; b) sujei¢do, com consentimento prévio,
a frequéncia de programas para arguidos em crimes em contexto de
violéncia doméstica; ¢) proibigdo de permanecer ou de se aproximar
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da residéncia onde o crime foi cometido, onde reside a vitima ou onde
reside a familia, impondo ao arguido a obrigacdo de a abandonar; d)
proibicdo de contactar com a vitima, com determinadas pessoas ou de
frequentar determinados locais ou determinados meios, bem como de
contactar, aproximar-se ou visitar animais de estimacao da vitima ou de
familiares; ¢) inibi¢do do exercicio das responsabilidades parentais, da
tutela, do exercicio de medidas relativas a maior acompanhado, da ad-
ministragcdo de bens ou da emissdo de titulos de crédito. Estas medidas
de coagdo sdo cumulativas com quaisquer outras medidas de coagdo
previstas no Cédigo de Processo Penal.

Além disso, de acordo com esta lei, quando existe uma ameaga
grave de retaliagdo, situacdes de revitimizagdo ou fortes indicios de
que a privacidade da vitima, da sua familia ou de outros individuos
em situagdo semelhante possa estar comprometida, sdo implementadas
medidas de protecdo especificas para vitimas de violéncia doméstica,
que incluem: impedir o contacto entre a vitima e o arguido, quando a
sua presenca conjunta é necessdria, por exemplo, em processos judiciais;
permitir que o depoimento seja prestado de forma mais confidencial;
prestacdo de apoio psicossocial e protegdo através de teleassisténcia;
ocultacdo do endereco da vitima em notifica¢des das autoridades com-
petentes dirigidas ao suspeito ou arguido.

Além destas medidas de protecdo especificas, a ordem juridica
portuguesa dispde de uma lei de prote¢do de testemunhas em processo
penal que também pode ser aplicada em casos de violéncia doméstica.
Ver Lei n.° 93/99, de 14 de julho. Esta lei prevé a possibilidade de: ocul-
tacdo da imagem e/ou distor¢do da voz durante o depoimento; ocul-
tagdo da identidade da testemunha, quando a pena de prisdo aplicdvel
for de oito anos ou mais; testemunho por teleconferéncia; fornecimento
de endereco alternativo nos autos diferente da residéncia habitual;, mu-
danga para uma nova residéncia; transporte em veiculo designado; dreas
designadas e possivelmente monitorizadas em tribunais ou instalag¢ées
policiais; protegdo policial; se o individuo protegido for recluso, pode
ser colocado em drea separada do estabelecimento prisional; emissao
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de documentos de identificagdo diferentes dos originais; alteragdo das
caracteristicas faciais ou aparéncia do beneficidrio; criagdo de condi¢des
para garantir meios de subsisténcia; concessdo de um subsidio de sub-
sisténcia por um periodo limitado.

A lei portuguesa prevé programas tanto para individuos condena-
dos por crimes no contexto de violéncia doméstica, como para arguidos
acusados de crimes no contexto de violéncia doméstica. Em média, ve-
rifica-se uma diminuigdo de 7% na taxa de reincidéncia depois de estes
infratores frequentarem um programa para condenados por crimes rela-
cionados com violéncia doméstica. Apés dois anos, 91% dos condenados
ndo reincidem, mas apds cinco anos esse percentual cai para 78%.

3. Questdes processuais e preventivas

A violéncia doméstica, a luz da lei portuguesa, ¢ um crime publico.

Como tal, o «Ministério Ptblico tem legitimidade para promover o
processo penal», uma vez que o crime puiblico ndo exige a apresentagao
de queixa por parte do ofendido . E, tendo essa legitimidade, o Ministé-
rio Publico estd também vinculado a abrir inquérito e investigar a noticia
do crime, sempre que a receba.

Por conseguinte, qualquer individuo pode denunciar o crime,
dando assim inicio a um processo penal. No entanto, ndo estd obrigado
a fazé-lo. J4 as entidades policiais sdo obrigadas a denunciar todos os cri-
mes de que tenham conhecimento. Os demais funciondrios (o que, para
efeitos de direito penal, corresponde a uma no¢do muito ampla) estdo
obrigados a denunciar todos os crimes de que tenham conhecimento no
exercicio das suas fungdes e por causa delas.

Por outras palavras, existe uma obrigacdo geral de dentincia dos
crimes de violéncia doméstica por parte das entidades ptiblicas, mas nao
por parte dos particulares, embora estes o possam fazer. E esta dentincia
é suficiente para dar inicio ao procedimento penal com vista a concreti-
zagdo da perseguicdo penal.
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Todas estas dentncias sdo, por natureza, posteriores ao facto
(a ocorréncia do crime), ndo tendo qualquer efeito preventivo face ao
mesmo. Isto sem prejuizo dos efeitos preventivos reconhecidos a aplica-
cao das sangOes penais, as quais carecem, necessariamente, da realizacdo
e finalizagdo do respetivo processo penal.

Em suma, cada dentincia em si s6 serve os objetivos da perseguicdo
penal do crime ja praticado, embora numa visdo mais sistémica possa
ter um efeito real na prevencdo da pratica futura de crimes de violéncia
doméstica, por via dos efeitos preventivos da punigao.

Quanto a vitima do crime, esta pode, de facto, apresentar queixa
relativamente ao crime por si sofrido, mas, sendo a violéncia doméstica
um crime publico, ndo é necessario que o faca: qualquer noticia do crime
é igualmente vidvel para efeitos de se dar inicio a um procedimento pe-
nal. Em Portugal, até a dentncia anénima é admissivel (embora com
algumas precaugdes legais).

Deste modo, a intervengdo proativa da vitima ndo é necessaria para
dar inicio ao processo penal.

Como em qualquer outro crime, o arguido em processo penal
por violéncia doméstica pode ser sujeito a(s) medida(s) de coacdo
adequada(s) ao caso. No crime de violéncia doméstica pode ser inclusi-
vamente aplicada a medida de coa¢do mais grave, a prisdo preventiva.
Isto porque o crime de violéncia doméstica é qualificado como «crimi-
nalidade violenta», que corresponde a «condutas que dolosamente se
dirigirem contra a vida, a integridade fisica, [...] e forem puniveis com
pena de prisdo de maximo igual ou superior a 5 anos».

Acresce que, em Portugal, hd um regime juridico especifico apli-
cdvel a prevencdo da violéncia doméstica e a protecdo e a assisténcia
das suas vitimas, a Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, com aplicacido
(também) em sede do procedimento penal.

Assim, no processo penal por violéncia doméstica, e como meca-
nismo especifico de protecao da vitima, é ordenada a produgao urgente
de prova, permitindo ao Ministério Publico decidir sobre a promogao
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da(s) medida(s) de coagdo adequada(s) no prazo de 72 horas a contar do
conhecimento da prética do crime.

Acresce que, no caso de detencdo em flagrante delito, o arguido
fica detido, em regra, até ser presente a um juiz. Sdo também alargadas
as possibilidades de detencdo fora de flagrante delito, relativamente a
outros crimes (por exemplo, por «se mostrar imprescindivel a protecao
da vitima»), e em sede de entidades legitimadas para ordenarem tal
detencdo (detengdes ordenadas pela autoridade policial, caso ndo seja
«possivel, dada a situagdo de urgéncia e de perigo de demora, aguardar
pela intervengdo da autoridade judicidria»).

Estdao também previstas medidas de coagdo urgentes especificas
para o crime de violéncia doméstica, cuja aplicagdo serd ponderada pelo
juiz no prazo méximo de 48 horas ap6s a constitui¢do de arguido, entre
as quais se contam, a titulo de exemplo, a entrega de armas, o abandono
da casa de familia ou a restri¢do do exercicio de responsabilidades pa-
rentais.

Refere o artigo 134.° do CPP que:

«1 — Podem recusar-se a depor como testemunhas:

a) Os descendentes, os ascendentes, os irmdos, os afins até ao 2.° grau, 0s
adotantes, os adotados e o conjuge do arguido;

b) Quem tiver sido conjuge do arguido ou quem, sendo de outro ou do
mesmo sexo, com ele conviver ou tiver convivido em condigdes andlogas as dos
conjuges, relativamente a factos ocorridos durante o casamento ou a coabitagdo;c)
[...]

2 — A entidade competente para receber o depoimento adverte, sob pena de
nulidade, as pessoas referidas no niimero anterior da faculdade que lhes assiste
de recusarem o depoimento.»

Assim, como em procedimentos penais pela pratica de outros cri-
mes, no caso de violéncia doméstica a vitima e outros familiares préxi-
mos do arguido podem recusar-se a depor como testemunhas, quer se-
jam ou ndo vitimas do crime. Podem, naturalmente, ser arrolados como
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testemunhas e podem prestar declaragdes como tal, sujeitas ao dever de
verdade que vincula todas as testemunhas. Mas tém o direito de se recu-
sarem a prestar depoimento sem terem de justificar a sua recusa. Além
disso, devem ser informadas do seu direito de recusa, caso contrdrio, o
que declararem como testemunhas nao serd vélido como prova.

Em Portugal existe a figura da suspensdo proviséria do processo
como alternativa a submissdo do processo a julgamento, aplicdvel em
crimes puniveis com pena de prisdo ndo superior a cinco anos, patamar
onde se insere a violéncia doméstica prevista no artigo 152.°, n.° 1, do
CP. No entanto, em processos por crime de violéncia doméstica, este
processo € especialmente referido na lei, que estatui, no artigo 281.°, n.°
8, do CPP:

«Em processos por crime de violéncia doméstica ndo agravado
pelo resultado, o Ministério Piblico, mediante requerimento livre e
esclarecido da vitima, determina a suspensdo proviséria do processo,
com a concordancia do juiz de instrugdo e do arguido, desde que se ve-
rifiquem os pressupostos das alineas b) e c) do n.° 1.»Ou seja, ndo s6 ha
uma adequacdo do regime no caso de processo por crime de violéncia
doméstica, como se verifica ainda uma suavizagdo formal na aplicacdo
no instituto, ao ser exigida a verificacdo de menos pressupostos do que
os habituais para a aplicagdo do mesmo [apenas as alineas b) e ¢) don.® 1
do artigo 281.° do CPP, e jd ndo as alineas a), d), e) ou f), como resulta da
mera leitura da lei].

A aplicagdo desta suspensdo depende, nomeadamente, de pedido
livre e informado da vitima, da inexisténcia de condenagdo anterior do
arguido pela pratica de crime da mesma natureza e da inexisténcia de
aplicacdo anterior ao arguido desta suspensdo provisdria por crime da
mesma natureza. Mas, ao contrario de outros crimes, ndo se exige aqui,
por exemplo, que o grau de culpa nédo seja elevado.

Durante a suspensdo, o arguido deve cumprir determinadas injun-
¢Oes e regras de conduta adequadas a situacdo para ver o processo penal
arquivado no final da suspensao. Em caso de incumprimento, o processo
penal segue para julgamento. Em caso de cumprimento, o ato criminoso
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fica por averiguar judicialmente e, assim, por punir. Para todos os efei-
tos, o arguido ndo cometeu um crime.

O ja indicado regime juridico especifico aplicdvel a prevencdo da
violéncia doméstica e a protecdo e a assisténcia das suas vitimas, cons-
tante da Lei n.® 112/2009, de 16 de setembro, prevé uma série de apoios
em beneficio das vitimas, designadamente de carater legal, psicossocial,
psicolégico ou psiquidtrico, financeiro, social e residencial. No entanto,
ndo é certo que a vitima tenha um acesso efetivo a muitos destes apoios.
Exemplos de apoios efetivamente implementados sdo a isencao de taxas
moderadoras no acesso ao servigo nacional de satide e de taxas de justica
no sistema judicial (quando a vitima pretende ter uma intervengao ativa
no processo penal em curso). Além disso, o Ministério Ptblico informa a
vitima sobre o seu direito de pedir uma indemnizacdo e como a fazer va-
ler e sobre a existéncia de institui¢des ptblicas, associativas ou privadas
que desenvolvem atividades de apoio as vitimas.

Na pendéncia de um processo criminal por violéncia doméstica
ndo é obrigatdério que a vitima seja representada por um advogado. A
vitima ndo tem acesso a advogado pelo simples facto de ser vitima. Em-
bora lhe seja garantido o acesso ao direito, a vitima s6 terd acesso a um
advogado se pretender uma consulta juridica ou uma intervencao efe-
tiva no processo. Para o efeito, deve constituir um advogado ou requerer
a sua nomeacao oficiosa.

As atividades de formacado especifica sobre violéncia doméstica
tém merecido recentemente um interesse especial por parte das policias
e das profissdes forenses, ndo s6 no que se refere as atualizagdes legisla-
tivas, mas também as melhores préticas para lidar com uma vitima. Por
exemplo, a forma de se dirigir a uma vitima, a necessidade de espacos
reservados para que ela possa falar confortavelmente, como detetar si-
nais de medo, etc., tudo isto exige uma atencao e, portanto, um esforgo
formativo especifico.

Os juizes e os magistrados do Ministério Publico recebem formacgao
continua ao longo das suas carreiras, também em questées de violéncia
doméstica. Nas policias portuguesas tem havido um forte investimento
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na formacgdo nesta drea . Também a Ordem dos Advogados tem minis-
trado formacao neste tema aos seus membros.

H4 a perfeita no¢ao de que este é um crime especifico que obriga a
arregimentar uma série de dreas transversais de competéncias de atua-
¢do/intervencgao, o que torna patente a necessidade de formacado conti-
nua dos diferentes profissionais ligados a perseguigao penal pela prética
deste crime.





